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A MATA 

PREFEITURA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 
Paço Murnicipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 098/2024 
INENIGIBILIDADE N° 055/2024 

PARECERUURÍDICO 

PROCEDÊNCIA: SECRETARIA DE CULTURA ESPORTES, TURISMO, LA2ER E JUVENTUDE 

Trata-se de Solicitação de Parecer Juridico requerido ela Comissão Permanente de Licitação acerca 

dos autos do Processo Administrativo n° 098/2024 - Inexigibilidade (Inciso ll do Art. 74 da Lei n" 14.133/2021), 

oriundo da Secretaria de Cultura Esportes, Turismo, Lazer E Juventude deste município, que tem por objeto a 

contratação do artista LUCAS SOAR para apresentação artística no dia 10/08/2024 por ocasião da FESTA DE 

AGOSTO para atender às necessidades da Secretaria De Cultura Esportes. Turismo, Lazer e Juventude deste 

municipio de Såo Lourenço da Mata - PE. 
Compulsando-se os autos verifica-se que a Secretaria de cultura formalizou processo administrativo 

com DFD, ETP, Matriz de Riscos, Termo de Referência aprovado pelo Senhor secretário, juntamente com as 

justificativas e apresentação de dotação orçamentária, comprovacão de precos através de notas fiscais, que 

Comprovam, inclusive, a exclusividade do artista, certificado da condicão de Microempreendedor individual 

CNPJ Nº 53.734.039/0001-07, comprovante de inscrição e situacão cadastral, certidões negativas federal, 

estadual, CNDT, Certidão negativa de licitação, proposta comercial, reliase do artista, declaração que nao 

emprega menor, declaração de inexistência de Fato superveniente, documento do sócio da empresa, 

comprovante de residência, conta bancária e minuta de contrato. 
Vieram os autos para parecer. Eo breve relatório. 

65 

Passamos a análise jurídica do pedido. 
O principio da licitação significa que as contratações ficam sujeitas, como regra, ao procedimento de 

seleção de propostas mais vantajosas para a Administração Pública. Constitui um princípio instrumental de 
realização dos princípios da moralidade administrativa e do tratamento isonômico dos eventuais contratantes 
com o Poder Público. E hoje um princípio constitucional, nos precisos termos do art. 37, XXI, da Constituição, 

in verbis: 

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificoção técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações * 

Dito isso, cumpre pontuar que a contratação de serviços pela Administração Pública deve pautar-se na 
conveniência, oportunidade, atendimento ao interesse público e na disponibilidade de recursos, além de 
observar os principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, 
dentre outros. 

O art. 37, XXI, como nele se lê, alberga o princípio, ressalvados os casos especificados na legislação.O 
texto é importante, porque, ao mesmo tempo em que firma o princípio da licitação, prevê a possibilidade legal 
de exceções, ou seja, autoriza que a legislação especifique casos para os quais o principio fica afastado, como 
são as hipóteses de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

A Lei n9. 14.133/2021(Lei de Licitações) apresenta situações especiais em que poderá haver a di_pensa 
e inexigibilidade da licitação nas contratações feitas pela Administração Pública, desde que preendhidas os 
requisitos previstos na lei. 
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PREREITURA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 
Paço Municipal 

Na inexigibilidade, as hipóteses do art igo 74 da Lei 14. 133 de 2021. autorizam o administrador público, 

apos conmprovada a inviabilidade ou desnecessidade de licitacão, contratar diretamente o fornecimento do 

produto ou a execuçdo dos serviços. 
Pois bem, o art. 72 da nova lei de licitações estabelece quais as providências que devem ser tomadas 

pela adnministração para a formalizaçäão do processo administrativo para a contratação direta. Assim preve o 

art. 72 da lei n° 14.133/202: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os sequintes documentos: 

|-documento de formalização de demanda e. se for o caso. estudo técnico preliminar, análise 

de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
Il -estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei 
Ill- parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, gue demonstrem o atendimento dos 

requisitos exigidos; 
IV -demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compro 
misso a ser assumido; 
V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mi 
nima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 
VIl -justificativa de preço; 

VIll - qutorização da autoridade competente. 

Na presente contratação, em primeiro lugar, poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou 

seja, inexigibilidade de licitação à luz das disposições constantes no artigo 74, inciso l, da nova Lei de Licitações 
(14.133/2021), abaixo transcrito, haja vista que o serviço que está sendo contratado é exclusividade da artista 
local LUCAS SOAR, tendo já sido contratada pela administração que resolveu colocá-lo no quadro de atrações 
locais novamente, diante de seu desempenho nos anos anteriores e boa aceitação pelo público local, bem 
como para fortalecer a cultura local da cidade, conforme justificativa da secretaria de cultura. 

Art. 74. Â inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

I| - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública; 

Nota-se que foram preenchidos os requisitos legais autorizadores do procedimento de inexigibilidade 
de licitação, ante a comprovação de que o objeto pretendido, uma vez quea artista está presente na maioria 
das festividad�s no município. 

Com relação às peças que devem compor o processo administrativo, verificamos que foram juntados 
aos autos os itens constantes no Art. 72 da Lei 14.133/2021, acima especificados. 

E de suma importância salientar que esta assessoria não possui capacidade técnica para discutir o tipo 
de serviço que a administração pretende contratar, apenas observa que a secretaria demandante justificou a 
necessidade dos serviços, e que a escolha da artista LUCAS SOAR se justifica por comprovar ser um artista 
conhecido a nível de toda cidade através das redes sociais e shows já realizados. 
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PREFETURA DE SAOLOURENÇO DA MALA 

at csc ANVI Oa onttu Ao da Repubca do Brast estabelece que c ompete privatrvamente 
a inac iegnia sobre noman geran �e contrataçdc em todas as modaldades. para a5 admnstrações publica s 
Oreta o Indiretat obeseendeoart 3?. inciso da Ch e ainda para as ompresas publicas e soCied ades de 

onomz migta o termo o at 13 primero parágrafo inciso it 

Percebe se Que a referi0a norma constitucional tem eficácia limitadae fo regulamentada pela Le 
14133 2oiQue estabeece normas geras para os entes politicos, bem como normas especificas apenas para 
Uniãc e öemas entes ederas 

Os contratoy agministrativos possuem, anda, a peculiaridade de conter cláusulas exorbitantes que 
reguia a oss bilidade oe alteraçãoe rescisão unilateral do contrato, o equilibrio econ�mico e financeiro, a 
revsâo oe preços e tarfas, o imped1mento de opor exceção de contrato não cumprido, o controle do contrato 
ea apicaçãc 3e penalicaoes contratuais pela Administraç�o, dentre outras prerrogativas de interesse publico. 

o presente caso, o contrato a ser firmado entre o municipio através da Secretaria de Cultura e o 
artista .uCAS SOAE deve contemplar as disposições contidas na Lei 14.133/2021 e suas alterações. Na 
presente minuta do contrato em análise, observa-se que estão presentes as cláusulas necessárias que estão 

em conformidade com a le 14 133/202 1, assim como a minuta do contrato apresenta as cláusulas previstas 
no ar 89e no ar 92 e art 95,§ 1° da Lei n' 14.133/2021. Portanto, estando a referida minuta contratual 
atendendo acs ditames legas, não encont rando esta assessoria óbice para a formalização contratual nos seus 
termos, salvo melhor juizo 

Observo, todavia, que não foi juntada a certidão negativa de débitos municipais, pelo que orienta essa 
assessoria que seja juntada a mesma aos autos do processo como condição para o pagamento. 

Conclusão 

É de suma importáncia destacar que compete à assessoria juridica prestar consultoria sob o prisma 
estritamente juridico, de modo que não é da sua alçada abordar ou opinar sobre aspectos relativos à 
discricionariedade da administração pública na prática dos atos administrativos, muito menos examinar 
questões de natureza eminentemente técnica, administrativa, financeira e de mercado, mas jurídicas. 

Esses limites se justifican em razão do principio da deferência técnico-administrativa. Isso significa 
que quando a matéria for eminentemente técnica, envolvendo aspectos multidisciplinares (juridica, preços de 
mercado, necessidade da contratação), como é uma licitação pública, convém que o setor juridico atue 
especificamente quanto ao que dispõe a legislação aplicável a matéria, a qual está delimitada no parágrafo 
único do art. 53, incisos I e ll da Lei n 14.133/2021. 
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PRÈFEITURA DE SÁO LOURENÇO DA MATA 
Paço Munloipal 

Ceten at: buJoad estabelcmento das pioridades estabeloods no dispositivo legal. Dity de outy 

NnN e Ceto d0 Da le se ordent de prioidade deve sey estabelecida pelo próprio Orgi0 de 

isesJmento undico oU se eehcargo do Eestor, oU mesmo se a definição da sobredita ordem de prioridsde 

e3ecso conunta A nosso Senu, a despeito de a lei ndo have sido o bastante precisa quanto a estu 

Aem dsso. e de se destaCaT que Os Criterios obictivos prévios de atribuição de prioridade a que se 
e'ere onoso Inào se limitam icitação, estendendo se também à fase de contratação, como, por exemplo, 
contnudade oe um conttato de prestaçdo de serviços, bem assim às contratações diretas (dispensas e 

nerg biidaces ce licitação). 
Quanto ao inciso ll, 3 analise dos elementos indispensáveis" deve se restringir à abordagem juridica, 

sem adentrar enm tecnicismos que não estejam adstritos às questões juridicas apresentadas. Dito de outro 

modo. a expressåo "tocos os elementos indispensáveis" utilizada pelo legislador está relacionada tão somente 
aos sspectos juridicos atetos å contratação examinada pelo órgão de assessoramento. 

Traz-se, ainda, por analogia, o disposto no Enunciado n 07 do Manuel de Boas Práticas Consultivas 

da AGU, que preconiza da seguinte maneira: 

"O Orgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não 
juridicos, tais como técnicos, administrativos ou de conveniência e oportunidade"; 

Curial destacar ainda que a natureza do parecer ora elaborado é opinativa, devendo, por essa razão, 
passar pelo crivo de quem efetivamente tem poder decisório, uma vez que a opinião explanada não é vincu 

lante. 
Ante o exposto, resguardado o poder discricionário do gestor público quanto à oportunidade e 

conveniÇncia da prática do ato administrativo, e analisada a matéria nos termos da Lei Federal 14.133/2021, 
observado o teor dos documentos e informações apresentadas, concebe esta assessoria jurídica pela 
regularidade jurídico-formal do Processo Administrativo de Inexigibilidade n 055/2024 bem como que na 
minuta contratual anexa ao processo estão presentes as cláusulas necessárias aos contratos firmados com a 

administração pública em conformidade com a legislação pertinente, não encontrando esta assessoria óbice 
para a formalização contratual nos seus termos, observando-se a recomendação acima quanto à juntada da 

certidão negativa de débitos municipais como condição do pagamento, salvo melhor juízo. 
Este parecer é meramente opinativo, não vinculando, portanto, a administraç�o pública, que poderá 

agir diferentemente. 

São Lourenço da Mata, 08 deagesta de 2024. 

MARILN TRAJANS DONASCIMENTO 
Assessora Jurfdica 

OAB-PE 12.737 
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